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Parecer Técnico n.º 38/2024 - SEE/SUBEB/UNIGEEB/DIEP/GEP  

Ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec),

Assunto: Plano de Curso de Qualificação Profissional em Massagista.

 

Aprova o Plano de Curso de Qualificação Profissional em Massagista, incluindo a Matriz Curricular (SEI 144438464).

I – HISTÓRICO

O presente registro via SEI (142569100), recebido em 04 de junho de 2024, de interesse do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(Pronatec), man�do pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), com sede no Shopping ID, Setor Comercial Norte, Conjunto A,
Edi�cio Venâncio 3.000, 5o andar, Brasília - Distrito Federal, trata de solicitação de autorização do curso de Qualificação Profissional em Massagista, pelo
Programa Mulheres Mil, eixo tecnológico Ambiente e Saúde (144438464), na modalidade Presencial, e aprovação do respec�vo Plano de Curso.

O planejamento, a estruturação e a proposição de cursos de Qualificação Profissional, no âmbito da SEEDF, são regulamentados pela PORTARIA Nº 520,
DE 06 DE MAIO DE 2024 e pela RESOLUÇÃO Nº 02, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - CEDF. Destarte, informa-se que o plano de curso supracitado está em
conformidade com legislação e norma�vas vigentes.

Em consonância com o que dispõe a Portaria nº 520/2024 - SEEDF, que regulamenta, no âmbito da SEEDF, orientações pedagógicas e procedimentos
norma�vos para a estruturação e oferta de cursos de Qualificação Profissional, nas modalidades Presencial e de Educação a Distância - EaD, em diferentes
formas de oferta e dá outras providências, após parecer da Coordenação Regional de Ensino, compete à Diretoria de Educação Profissional (Diep):

a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme legislações e norma�vas vigentes e as
orientações; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às suas funções; [...].

Seguem, portanto, as considerações: 

II – ANÁLISE

A proposição do curso de Qualificação Profissional em Massagista - Programa Mulheres Mil, foi feita pelo Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico
e Emprego (Pronatec), seguindo as orientações da Portaria nº 520/2024 - SEEDF.

A úl�ma versão do Plano de Curso de Qualificação Profissional em Massagista - Programa Mulheres Mil apresenta, nos dados da Iden�ficação do Curso,
p. 2:

Qualificação Profissional: em Massagista

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde
Carga horária total do curso: 240 horas
Modalidade: Presencial 

A Jus�fica�va e os Obje�vos para a Oferta, fl. 2 a 4, de forma resumida, centram-se nos seguintes tópicos:

O curso de Qualificação Profissional em Massagista será ofertado na modalidade Presencial. A Matriz Curricular é composta por 10 (dez) unidades
curriculares, sendo a aula-hora equivalente a 60 minutos (p. 8).

O curso de Qualificação Profissional em Massagista jus�fica-se, com o principal propósito oferecer uma formação de excelência direcionada a
mulheres em situação de vulnerabilidade (p.2).

Nos Requisitos (p. 2), o estudante deve possuir idade mínima de 16 anos e escolaridade Ensino Fundamental II (6º a 9º anos) completo. A forma de
ingresso seguirá as normas estabelecidas para matrícula pela unidade escolar, disponível em edital próprio, respeitando o limite de vagas
estabelecidas por curso/turno. 

O Obje�vo do Curso (p. 2), é assim expresso:

"capacitar as par�cipantes não apenas para as a�vidades co�dianas da profissão, mas também para promover seu crescimento
tanto profissional quanto pessoal."

A metodologia adotada será realizada da seguinte forma: "as aulas exposi�vas serão dialogadas, abordando os diversos segmentos do
curso, obedecendo a níveis de aprofundamento, observando sempre o desenvolvimento cole�vo, fazendo com que a turma siga um fluxo con�nuo
e constante de aprendizagem. Poderão ser u�lizados equipamentos de apoio áudio visual, trabalhos em grupos, laboratórios de prá�cas entre
outras a�vidades". (p. 5).

Estão descritos, no plano de curso, os Critérios de Avaliação, p. 5, a serem adotados em consonância com Projeto Polí�co-Pedagógico da unidade escolar.
Destaca-se que, na avaliação das aprendizagens, ao final da Unidade Curricular, após análise do processo de aprendizagem, cada estudante receberá
menções conceituadas em: APTO (A), se �ver alcançado todas as competências requeridas para o exercício da profissão, além da frequência mínima de
75% da carga horária. Caso contrário, quando o rendimento for considerado insa�sfatório, o estudante receberá o conceito NÃO APTO (NA), devendo
cursar novamente aquela Unidade Curricular (p. 6). 

Há descrição da Cer�ficação de estudos e diplomação a serem emi�dos, p. 7. O estudante que cumprir com a carga horária exigida (240 horas) e for
considerado apto em todas as unidades curriculares do curso receberá um cer�ficado de Qualificação Profissional em Massagista.

Na especificação da Infraestrutura Física e Tecnológica necessária para o desenvolvimento do curso constam a necessidade de salas de aula equipadas
com carteiras e recursos audiovisuais; laboratório para a prá�ca das manobras massoterapêu�cas; banheiros acessíveis e bem conservados; sala de
coordenação/professores para reuniões e planejamento pedagógico e sala de apoio administra�vo para trâmites burocrá�cos e atendimento às
estudantes (p. 7).

Consta no Plano de Curso a relação de Perfil de Qualificação dos Profissionais p 8 com as habilitações exigidas Embora essas habilitações estejam
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161567251&id_procedimento_atual=159052956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=8b87051111757f074662af58a0ec1827ce3a8269f958980e86c66814dfaeb28336a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159541110&id_procedimento_atual=159052956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=841b038360ef3a9678a057fe0d0637db2119b975bae6b2b471527a7f10a7f59636a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161567251&id_procedimento_atual=159052956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=8b87051111757f074662af58a0ec1827ce3a8269f958980e86c66814dfaeb28336a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/8bb09bf5b9754369a24a88143a27b66c/Portaria_520_06_05_2024.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/230a46c26218466fad6d7d2de080213e/Resolu_o_2_12_12_2023.html
https://sedfgovbr-my.sharepoint.com/personal/gep_subeb_se_df_gov_br/Documents/Portaria%20520%20de%2006_05_2024.pdf?login_hint=gep.subeb%40se.df.gov.br
https://sedfgovbr-my.sharepoint.com/personal/gep_subeb_se_df_gov_br/Documents/Portaria%20520%20de%2006_05_2024.pdf?login_hint=gep.subeb%40se.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=159052956&id_documento=172333154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=8fcd2bb8687eb2ed397285daf395a5e8f2b83bf8553ec35948d3c20d3dd81580
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=159052956&id_documento=172333154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=8fcd2bb8687eb2ed397285daf395a5e8f2b83bf8553ec35948d3c20d3dd81580

